
P A G I N A 12 SÃO P A U L O , 9 D E N O V E M B R O D E 1974 DIÁRIO OFICIAL DO ESTADQ 

D E S P E S A D A U N I D A D E ORÇAMENTARIA D I S C R I M I N A D A P O R S U B E L E M E N T O 

órgão: S E C R E T A R I A D O T R A B A L H O E ADMIN ISTRAÇÃO 

Unidade Orçamentária: ADMIN ISTRAÇÃO S U P E R I O R D A S E C R E T A R I A E D A S E D E 
Código: 14 

Código: 01 

Categor ia 
(Econômica E S P E C I F I C A Ç Ã O Subelemento 

1 
Elemento 

Subcategoria 
Econômica 

Categor ia 
Econômica 

1 

3.0 .0 .0 1 
30.000 3 .1 .0 .0 30.000 

1 
30.000 

3 .1 .3 .0 30.000 
30.000 

3 .1 .3 .2 30.000 
30.000 

DEMONSTRAÇÃO D A D E S P E S A P O R C A T E G O R I A D E P R O GRAMAÇÃO, S E G U N D O A S C A T E G O R I A S ECONÔMICAS 

Unidade Orçamentária: ADMIN ISTRAÇÃO S U P E R I O R D A S E C R E T A R I A E D A S E D E 

Categor ia de Programação: C O N J U N T O D E A T I V I D A D E S C E N T R A I S E C O M U N S 

Código: 01 

Código: 05.62.00.00 

Categor ia 
Econômica E S P E C I F I C A Ç Ã O Subelemento \ E lemento 

1 

Subcategoria 1 Categor ia 
Econômica [ Econômica 

1 

3 .1 .3 .0 1 Serviços de Terceiros 
30.000 

30.000 
30.000 

30.000 

J U S T I F I C A T I V A 

A presente suplementação tem por f inal idade atender às despesas 
referentes aos serviços executados no veiculo do G r u p o " A " da Subfro ta do G a 
binete e a re forma efetuada nas paretí-es divisórias do Setor de Divulgação. 

Art igo 2.° — O valor do presente crédito será coberto com recursos 
provenientes do produto de operações de crédito que a Secretar ia da Fazenda 
está autor izada a real izar nos termos da legislação v igente. 

Ar t igo 3.° — F i c a a l terada a Programação Orçamentária da Despesa 
do Estado estabelecida pelo Anexo I, de que t ra ta o art igo 4.° do Decreto n . a 

3. 099, de 28 de dezembro de 1973, n a seguinte conformidade : 

'• •' • • • » PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTARIA D A D E S P E S A D O E S T A D O 

Ó R G Ã O S 
E 

C A T E G O R I A S ECONÔMICAS 
T O T A L J 4. a Quota 

! 
1 

14 — S E C R E T A R I A D O T R A B A L H O E 
1 
1 

ADMINISTRAÇÃO 30.000 1 30.000 
Administração D i r e t a 1 

14.01 — Administração Super ior da 1 
Secretar ia e da Sede 1 
3 .0 .0 .0 — Despesas Correntes 

30.000 1 30.000 
1 

Ar t i go 4.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 8 de novembro de 1974. 

L A U D O N A T E L 

Car los Anton io Rocca , Secretário da Fazenda 
Publ icado n a Casa C i v i l , aos 8 de novembro de 1974. 

M a r i a Ange l i ca Ga l i a z z i , Responsável pela D . A . G . 

D E C R E T O N.o 4.954, D E 8 D E N O V E M B R O D E 1974 

Dispõe sobre aber tura de crédito suplementar nos termos do , a r t i g o 6.°, da L e i 
n . a 183, de 10 de dezembro de 1973, modi f icado pelo art igo 1.° d a L e i n.° 334, de 

8 de ju lho de 1974 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
usando de suas atribuições legais, 

Dec re ta : 

Ar t igo 1.» — D e conformidade com o disposto no artigo 6.°, da L e i 
n.° 183, de 10 de dezembro de 1973, modi f icado pelo artigo 1.° da L e i n . a 334, de 
8 de ju lho de 1974, f ica aberto n a Secretar ia d a Fazenda à Secretar ia dos Serviços 
e Obras Públicas, u m crédito de C r$ 2.771.146,00 (dois milhões, setecentos e setenta 
e u m m i l , cento e quarenta e seis cruzeiros), suplementar à dotação do seu orça
mento vigente. 

Parágrafo único — A classificação da despesa de que t ra ta o crédito 
o ra aberto observará a seguinte discriminação: 

D E S P E S A D A U N I D A D E ORÇAMENTARIA D I S C R I M I N A D A P O R S U B E L E M E N T O 

Órgão: S E C R E T A R I A D O S SERVIÇOS E O B R A S P U B L I C A S 

Un idade Orçamentária: S E C R E T A R I A D O S SERVIÇOS E O B R A S P U B L I C A S 

Código: 15 

Código: 01 

Categor ia 
Econômica E S P E C I F I C A Ç Ã O Subelemento E lemento 

Subcategoria 
Econômica 

Categor ia 
Econômica 

3 .0 .0 .0 
3 .2 .0 .0 
3 .2 .2 .0 
3.2.2.2 2.771.146 

2.771.146 
2.771.146 

2.771.146 

DEMONSTRAÇÃO D A D E S P E S A P O R C A T E G O R I A D E P R O G R A M A Ç Ã O , S E G U N D O A S C A T E G O R I A S ECONÔMICAS 

Un idade Orçamentária: S E C R E T A R I A D O S SERVIÇOS E O B R A S P U B L I C A S Código: 01 

Categor ia de Programação: PROGRAMAÇÃO A C A R G O D O D E P A R T A M E N T O D E EDIF ÍC IOS E O B R A S P U B L I C A S Código: 99.62.51.03 

Categor ia 
Econômica E S P E C I F I C A Ç A O Subelemento E lemento 

Subcategoria \ Categor ia 
Econômica j Econômica 

3 .0 .0 .0 
3 .2 .0 .0 
3 .2 .2 .0 
3.2.2.2 2.771.146 

2.771.146 
2.771.146 

2.771.146 

J U S T I F I C A T I V A 

O presente crédito suplementar aberto n a secre ta r ia dos Serviços e 
Obras Públicas no vaior de C r$ 2,771.146,00 v i sa t rans fer i r esses recursos ao D e 
par tamento de Obras Públicas, entidade subvenc ionada por aquele órgão, a f i m de 
por termo a programação do exercício de 1974. 

Ar t i go 2.° — O valor do presente crédito será coberto com recursos 
provenientes do produto de operações de crédito que a Secretar ia da Fazenda está 
autor i zada a rea l i zar nos termos da legislação v igente. 

A r t i go 3.° — F i c a a l terada a Programação Orçamentária da Despesa 
do Estado estabelecida pelo Anexo I, de que t ra ta o art igo 4." do Decreto n.° 3.099, 
de 28 de dezembro de 1973, n a seguinte conformidade : 

PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTARIA D A D E S P E S A D O E S T A D O 

O R G A O S 
E 

C A T E G O R I A S ECONÔMICAS 
To ta l l . a Quota Q . R . 

15 — S E C R E T A R I A D O S S E R V I 
ÇOS E O B R A S P U B L I C A S 
Administração Indire ta 

Subvenção ao Depa r t a 
mento de Edifícios e 
Obras Públicas 
3.0.0.0 — Despesas 

Correntes 
2.771.146 2.323.484 447.662 

Ar t i go 4.° — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes , 8 de novembro de 1974 

L A U D O N A T E L 
Car los Antônio Rocca , Secretário da Fazenda 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 8 de novembro de 1974 
Alaria Angélica Galiazzi, Responsável peia D.A.G. 

D E C R E T O N . 4.955, D E 8 D E N O V E M B R O D E 1974 

Dispõe sobre aber tura de crédito suplementar nos termos do artigo 6.°, da L e i 
n . 183, de 10 de dezembro de 1973, modi f icado pelo art igo 1.° d a L e i n . 334, de 

8 de ju lho de 1974 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
usando de suas atribuições legais, 

Dec r e ta : 

A r t i go l.o — De conformidade com o disposto no art igo 6.°, da L e i 
n . 183, de 10 de dezembro de 1973, modi f icado pelo art igo 1.° d a L e i n . 334, de 8 
de ju lho de 1974, f i ca aberto n a Secre tar ia da Fazenda à Secre tar ia dos Serviços 
e Obras Públicas, u m crédito de Cr$ 60.000,00 (sessenta m i l cruzeiros), sup lemen
ta r à dotação do seu orçamento v igente . 

Parágrafo único — A classificação dã despesa de que t r a t a o crédito 
ora abertp observará a seguinte discriminação -


